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DECRETO Nº 271/2023 

DATA: 18/12/2023 

 

SÚMULA: Decreta Recesso Administrativo na 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

Estado do Paraná do dia 21 de dezembro de 2023 

a 05 de janeiro de 2024. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, resolve, 

 

DECRETAR:  

 

Art. 1º Fica decretado Recesso Administrativo na Câmara Municipal de Rio 

Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná do dia 21 de dezembro de 2023 a 05 de janeiro de 2024. 

 

Parágrafo Único. Ficam excetuadas dos termos deste Decreto Legislativo até 

31/12/2023 em razão da execução de serviços essenciais do Legislativo para o fechamento das 

atividades, as servidoras: 

 

Andréia Fabiana Niesciur 

Juceli Fátima de Lara Medeiros 

Kelen Aline Algeri 

 

Art. 2º As servidoras acima nominadas ficam subordinadas a convocação prévia 

mediante comunicação interna por parte do chefe do Poder Legislativo para o exercício regular 

de suas atividades conforme as necessidades do Legislativo nos termos da Resolução nº 

155/2023.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR., em 

18 de dezembro de 2023. 

 

 

 

RIVAIR JOSÉ DE OLIVEIRA 

Presidente 


